(Minuta)

AGENDA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

Da Natureza, Objetivo e Acompanhamento.

O Regimento Interno do CONAMA (Art. 2º, inciso XV) estabelece entre as competências do Conselho “elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional do Meio Ambiente, a ser proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de recomendação”. “Constitui-se de documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem alcançados em períodos de dois ou quatro anos” (Parágrafo 2º). Sendo, portanto, bienal, a “Agenda (...) deverá ser submetida ao Plenário, na primeira reunião ordinária do primeiro ano de sua implantação” (Art. 18).

Além disso, o Regimento ainda atribui às Câmaras Técnicas “elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência, a serem incorporados à Agenda Nacional do Meio Ambiente”.

Objetivo e Justificativa

O objetivo da Agenda Nacional de Meio Ambiente é estabelecer um marco referencial bianual para a Política Nacional de Meio Ambiente, com temas, programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do País, inspirado em documentos extraídos de consultas nacionais e estaduais a exemplo de iniciativas recentes como as Agenda 21 brasileira e estaduais, conferencias de  meio ambiente estaduais e nacional, entre outras.

O estabelecimento de uma agenda nacional se justifica como instrumento temporal e de indução de ações de caráter mais executivo, integrando políticas e otimizando recursos, sempre respeitando a diversidade de situações encontradas no país. 

Com a realização da Conferência Nacional do Meio Ambiente (novembro de 2003) e com o estabelecimento, em 2004, de Comissões Tripartites, em âmbitos federal e estaduais, novos passos foram dados em direção ao fortalecimento do Sisnama. Após o advento da Agenda 21 Brasileira, as conferências deram continuidade ao levantamento de pautas ambientais comuns entre o governo e a sociedade, enquanto a criação das Comissões Tripartites apontou caminhos para a concertação das ações dos órgãos e entidades ambientais nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Para fortalecer e gradativamente consolidar a dimensão ambiental como estruturadora do processo de desenvolvimento, será necessário exercitar a transversalidade nos diferentes níveis de governo, por meio de uma política ambiental verdadeiramente integrada, superando-se as ações pontuais e incluindo a dimensão ambiental no planejamento dos diferentes órgãos governamentais. 

Acompanhamento e Monitoramento

O acompanhamento da implementação da Agenda em todo o país deverá ser realizado por meio de um sistema de acesso público compartilhado entre o sitio eletrônico do Conama e os diferentes meios de comunicação utilizados pelos demais entes do SISNAMA.

Além disso, as Câmaras Técnicas, de acordo com sua área temática, poderão avaliar permanentemente e estabelecer mecanismos para o acompanhamento da implementação dos programas e ações relacionados na Agenda. 

A primeira plenária do ano subseqüente ao lançamento da Agenda deverá apresentar um relatório sobre a sua implementação nos três níveis de governo.
